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DECRETO LEGISLATIVO - NR 65/2023

Autoria: RONAN MARTINS MAIA

Caldas Novas, GO, 6 de Dezembro de 2023

“Concede  Título  de  Cidadão  Honorífico  de
Caldas Novas à Pessoa Ilustre do Sr. Vereador
João Muniz.”

Art. 1° Fica o Presidente da Câmara Municipal de Caldas Novas, Estado de
Goiás, autorizado pelo Plenário, a conceder Título de Cidadão Honorífico de
Caldas Novas à Pessoa Ilustre do Sr. Vereador João Muniz.

Art. 2° O presente Título de Cidadão Honorífico de Caldas Novas será entregue
em Sessão Solene a ser realizada na Câmara Municipal de Caldas Novas, com
data a ser marcada pelo homenageado.

Art. 3° O Título poderá ser conferido ao homenageado em sessão diferente, em
conformidade  com  a  agenda  do  mesmo,  possibilitando  o  comparecimento
deste à solenidade.

Art. 4° Fica instituída uma comissão, formada por todos os vereadores desta
Casa,  para  organizar  a  programação  e  convite  para  a  Sessão  Solene  de
Entrega de Título Honorífico concedido por força desse Decreto Legislativo.

Art.  5°  O presente  Decreto  Legislativo  possui  como autores  os  Vereadores
Ronan Maia e Andrei Rocha.

Art.  6°  O  presente  Decreto  Legislativo  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação. 

Vereador Ronan Maia - PP

Vereador Andrei Rocha – União Brasil
Presidente da Câmara Municipal de Caldas Novas – GO

http://producaolegislativa.camaradecaldas.go.gov.br/autenticidade/?h=GGK60VDN-BNUX9HZE
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JUSTIFICATIVA

João Muniz, nasceu em 1989, natural de Inhumas, mas fez de Caldas
Novas seu lar há mais de 25 anos, filho de João Muniz e Suely Muniz, casado
com Gerlane Muniz e pai do pequeno João Lucas e da Beatriz.

É pós graduado em Gestão Pública, e atua profissionalmente no ramo
da Construção Civil.

Eleito vereador para gestão 2021/2024, está em seu primeiro mandato.

Ao longo de sua jornada, teve a oportunidade de atuar junto a Secretaria
de Melhor Idade, zelando pelo bem estar dos idosos de nossa cidade. Logo
após vindo a atuar junto a Secretaria de Ação Social, onde sempre ajudou e
desenvolveu  vários  projetos  voltados  para  o  social  e  saúde  dos  que
necessitava da secretaria.

Possui em seu coração o desejo de cuidar dos menos favorecidos, por
isso em 2015, idealizou uma página no Facebook chamada “Canal do Povo”, a
qual teve a oportunidade de ajudar diversas pessoas, nas mais diversas áreas.
Além de ajudar financeiramente, levava uma palavra amiga e de esperança
através de orações.

De berço evangélico, em seu primeiro mandato como vereador, acredita
que com fé em Deus e muita dedicação e trabalho podemos fazer de Caldas
Novas, uma cidade melhor de se viver com mais dignidade e respeito para
nossa gente. E sua prioridade neste mandato é a Assistência Social, a Saúde,
a Educação e o Esporte.

Atualmente  é  vereador  pela  cidade  de  Caldas  Novas,  eleito  para  a
gestão 2021/2024.

Por esses e outros motivos, João Muniz é mais que merecedor do Título
de Cidadão Honorífico de Caldas Novas – GO.

Vereador Ronan Maia - PP

Vereador Andrei Rocha – União Brasil
Presidente da Câmara Municipal de Caldas Novas – GO

http://producaolegislativa.camaradecaldas.go.gov.br/autenticidade/?h=GGK60VDN-BNUX9HZE

